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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD/001.2026 
AQUISIÇÃO DE BENS – COMPRA 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

UASG: 981083 - Data da Conclusão da Contratação: 27.03.2026.  

Área Requisitante: 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS. 

Responsável Pela Demanda: 
Ana Patrícia de Sousa Medeiros Carvalho 
Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 753.911.043-00 – Matrícula: 000637 
E-mail: anapatricia_ca@icloud.com 
Telefone: (89) 98107-1919 
 

2. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 

O presente documento manifesta a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios, 
especificamente peixe Tilapia, para atender a demanda de famílias credenciadas no 
CadÚnico e programas sociais em situação de vulnerabilidade social junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Francisco Santos/PI, do 
tipo menor preço valor global, conforme detalhamento, especificações, quantitativos 
estimados e exigências a serem estabelecidas no Termo de Referência. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A aquisição de peixes para distribuição às famílias em situação de vulnerabilidade 
durante a Semana Santa é uma medida que visa promover a inclusão social e garantir o 
acesso a uma alimentação saudável e tradicionalmente consumida nessa época. Ao 
realizar essa iniciativa demonstramos um compromisso efetivo com o bem-estar das 
famílias em situação de vulnerabilidade, promovendo a dignidade e o respeito à 
diversidade alimentar e cultural da população do município de Francisco Santos/PI. 
2.2. Nos termos da Lei Federal n° 11.346/2006, que institui o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) dispõe sobre a doação de gêneros 
alimentícios, especificamente peixe, como medida de promoção da Segurança Alimentar 
e Nutricional, O peixe é uma fonte de proteína saudável e nutritiva. Ao doá-lo, promove-
se uma alimentação equilibrada, contribuindo para a saúde da população. 
2.3. A doação de peixe pode ser uma forma de promover a solidariedade entre os 
membros da comunidade, especialmente nesta época de compaixão e cuidado com o 
outro indivíduo, expressão de solidariedade e caridade. Essa ação ajuda a garantir que 
todos possam participar das celebrações da Semana Santa, independentemente de sua 
situação econômica. 
2.4. A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de 
compra para suprir demanda específica - Contratação de uma empresa do ramo 
pertinente para aquisição de peixes destinados a distribuição gratuita com a população do 
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município de Francisco Santos/PI, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização 
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.5. Para atender a demanda estima-se a aquisição de Peixe Tilapia (conforme tabela 
abaixo). Atendendo a 2.000 (duas mil) famílias em estado de vulnerabilidade cadastradas 
no CadÚnico e programas vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
2.6. Não havendo necessidade de solicitação de amostra, visto que, os itens já estão 
devidamente detalhados no DFD - Documento de Formalização de Demanda. 
2.7. Por fim justificamos que, em razão da utilização em contexto similar dos dois itens, 
faz-se necessário que seja do tipo MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, sob o regime de 
execução indireta “empreitada por menor preço”, para atender no disposto do art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Nº 019/2023/GP, Francisco 
Santos/PI, 22 de dezembro de 2023, a fim de suprir as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Francisco Santos/PI. 
2.8. O item demandado não consta da listagem do Plano Anual de Contratações da 
PMFS/PI – PAC 2026, em razão de ser a contratação iniciada em razão de nova 
necessidade. 
2.9. A presente licitação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, de que trata 
a Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de contratação com valor inferior 
ao limite estabelecido pela lei (R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa 
e dois reais e onze centavos), atualizado para 2026 pelo Decreto Federal nº 12.807, de 
29 de dezembro de 2025. Desta forma, alcançando-se os dois objetivos primordiais de 
qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do 
princípio da isonomia. 
 

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A 
SER CONTRATADA: 

4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades 
estabelecidas na tabela a seguir: 
Item Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

01 

Aquisição de gêneros alimentícios, 
especificamente peixe Tilapia inteira, 
congelada, com pesos individuais 
variáveis de 1 a 2kg, de 1 qualidade, 
embalagens não violadas, resistentes que 
garanta a integridade do produto até 
momento do consumo. Outras 
características: sem vísceras, sem 
manchas, parasitas ou fungos, 
acondicionados embalagens de 20 kg, 
contendo identificação do produto, marca, 
número do lote e prazo de validade, para 
atender a demanda de famílias 
credenciadas no CadÚnico, em situação 
de vulnerabilidade em nosso município. 

Kg 2.400 464958 25,42 61.008,00 

VALOR TOTAL 61.008,00 
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5.  GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 

5.1. Alto 
Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 
para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 
cabíveis. 
 

Francisco Santos – PI, 13 de março de 2026. 
 
 
 

___________________________________________ 
ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 753.911.043-00 – Matrícula: 000637 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026). 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90007/2025. 
 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, e-mail: 
pref.franciscosantos@hotmail.com e fone (89) 98100-9569 em conformidade com art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretende realizar a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 
especificamente peixe Tilapia, para atender a demanda de famílias credenciadas no CadÚnico 
e programas sociais em situação de vulnerabilidade social junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Francisco Santos/PI, podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/3/2026 às 13h00min. 
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Francisco Santos/PI, sito a Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos-PI, no 
horário de 07:00 às 13:00, em dias úteis e principalmente por meio do e-mail: 
licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br até a data limite. 
OBTENÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: O Aviso de Contratação Direta, o termo de 
referência e demais informações poderão ser obtido no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes. 
FONTES DE RECURSOS: 500 e 660. 
VALOR PREVISTO: R$ 61.008,00 (sessenta e um mil e oito reais). 
INFORMAÇÕES: maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Francisco 
Santos/PI/ Comissão Permanente de Licitações, na Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, em 
Francisco Santos-PI, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, ou pelo telefone (89) 98100-9569 
e principalmente por meio do e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br. 

 
Francisco Santos – PI, _____ de ________________ de 2026. 

 
 
 

_____________________________________________ 
JOSEFA ROSA DE CARVALHO 

Agente de Contratação do Município de Francisco Santos – PI. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – PIAUÍ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90007/2026- PMFS/PI 
Processo Administrativo nº 027/2026 – PMFS/PI 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ (MF) Nº 
06.553.713/0001-69, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Licínio 
Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. José Edson de Carvalho, nos termos da nos termos do art. 75, inciso II, 
combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e ainda pelas 
disposições a seguir estabelecidas no presente Aviso de Contratação Direta e seus Anexos e 
demais cominações legais, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade DISPENSA, do tipo menor preço para contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios, especificamente peixe Tilapia, para atender a demanda de 
famílias credenciadas no CadÚnico e programas sociais em situação de vulnerabilidade social 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Francisco Santos/PI, na forma 
descrita no Termo de Referência. Considerando o exposto e a intenção de realização de 
dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura 
TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A manifestação de 
interesse, orçamentos e documentos de  habilitação devem ser protocolados na Comissão 
Permanente de Licitações, na Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, em Francisco Santos-
PI, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, ou pelo telefone (89) 98100-9569 e principalmente 
por meio do e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br. 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/3/2026 às 13h00min. 
Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 
completam, sendo que a licitante deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o processo de dispensa e a formalização contratual, 
sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda 
que não repetidos em outros. 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – PI, torna público que realizará 
contratação direta, através de dispensa de licitação, conforme descrito neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
2. OBJETO 
2.1. Contratação de empresa para aquisição de contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios, especificamente peixe Tilapia, para atender a demanda de famílias 
credenciadas no CadÚnico e programas sociais em situação de vulnerabilidade social junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Francisco Santos/PI, na forma 
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descrita no Termo de Referência. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTES DE RECURSOS PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESAS 

500 – Recursos não 
Vinculados de 
Impostos. 

08/244/0016/2813 – Manutenção das 
Atividades do Serviço Social do Município. 

33.90.32 – Material de 
Distribuição Gratuita. 

08/244/0002/2801 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS. 

660 – Transferência de 
Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência 
Social - FMAS. 

08/244/0016/2802 – Manutenção do 
Programa de Proteção Social Especial. 

08/244/0016/2806 – Manutenção do 
Programa de Proteção e Atendimento 
Especial a Familiares e Indivíduos - PAEF. 

3.2. O Valor total estimado para a contratação foi alcançado a partir de pesquisa de mercado 
junto às empresas do ramo, realizada pela Secretaria Municipal de Governo e Administração 
Geral, obtendo o valor total estimado para a contratação de R$ 61.008,00 (sessenta e um mil e 
oito reais). 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão apresentar propostas os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos; 

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006; 

4.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação, 
de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também 
abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito, ou 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados; 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.4. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:  
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4.7.1.  Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou  
4.7.2.  De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante;  
4.7.3.  Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, 
inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);  
4.8.  Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante; 
4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 127 de agosto de 2007, Lei Complementar nº 128 de 
dezembro de 2008, Lei Complementar nº 174, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal n° 314, de 
26 novembro de 2010. 
 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1. A manifestação de interesse, orçamentos e documentos de habilitação devem ser 
protocolados na Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI/ Comissão Permanente de 
Licitações, na Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, em Francisco Santos-PI, em dias úteis, 
no horário das 07h às 13h, ou pelo telefone (89) 98100-9569 e principalmente por meio do e-
mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa 
publicação. 
5.2. Os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida com clareza, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha 
e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a 
Procuração. 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
6.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas 
páginas rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, em língua 
portuguesa, em moeda corrente nacional, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão 
de seu conteúdo deste Aviso de Contratação Direta, e deverão constar: 
6.2. Especificação clara e detalhada do fornecimento objeto da licitação, a qual deverá ser 
compatível com o ANEXO II do presente Aviso de Contratação Direta; 
6.3. Apresentar, nome, número do CNPJ, endereço completo, telefone, e endereço 
eletrônico, da pessoa jurídica e do representante legal proponente; 
6.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a entrega da proposta e documentação de habilitação, salvo se da mesma 
constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo; 
6.5. Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas 
diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 

mailto:licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI 

 

comerciais, frete, seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o serviço objeto da presente 
licitação, sob pena de desclassificação; 
6.6. Preço unitário expresso em algarismo e por extenso, preço total dos itens expresso em 
algarismo e por extenso e valor global dos itens tanto em algarismo como por extenso; 
6.7. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 
unitários, e entre os expressos em algarismos e por extenso serão considerados os expressos 
por extenso; 
6.8. Nos valores apresentados, serão aceitas somente duas casas decimais após a vírgula; 
6.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Aviso de 
Contratação Direta; 
6.10. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
6.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto; 
6.12. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então 
prevalecerá este prazo. 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos ou apresentarem preço irrisório ou inexequível ou valor 
zero; 
6.14. Apresentar Planilha Orçamentária, com os valores unitários e totais para todos os itens 
conforme o item 1.1. do Termo de Referência anexo II deste Aviso de Contratação Direta. 
6.15. Indicar à Contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 118 da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
6.16. Declaração de que é o fornecedor do objeto a qual se submete nos termos do Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
6.17. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, 
ou seja: nome completo, CPF, Carteira de Identidade, e-mail, telefone, informando qual o 
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 
Procuração). Na Proposta de Preço deverão constar a forma de pagamento, nome do Banco, 
Agência e Conta Corrente em nome da licitante, descrição detalhada dos produtos cotados; 
6.18. Declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as 
especificações no Anexo II; 
6.19. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
6.20. Todas as referências de tempo no Aviso de Contratação Direta, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF; 
6.21. As propostas devem contemplar os serviços descritos de acordo com a especificação 
detalhada dos itens, acrescidas as colunas para indicação do valor por unidade e total dos itens, 
nos quais vinculam à Contratada; 
6.22. As propostas devem contemplar os serviços descritos de acordo com a especificação 
detalhada dos itens,  acrescidas as colunas para indicação do valor por unidade e total dos itens, 
nos quais vinculam à Contratada. 
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6.23. Em qualquer fase da licitação a Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnico, 
dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo 
integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do Aviso de 
Contratação Direta. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA. 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 
7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 
7.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 
7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 
7.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA - Os documentos a serem exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 
7.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
7.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
7.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
7.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
7.5.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
7.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual 
7.5.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
7.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.5.5. Prova de regularidade para com as fazendas públicas, estadual, distrital ou municipal; 
7.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.5.7. O licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação; 
7.5.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Aviso de Contratação Direta; 
7.5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização; 
7.5.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta; 
7.5.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
7.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
7.6.1. A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa forneceu ou vem 
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fornecendo produtos compatíveis com o objeto da licitação em características, quantidades e 
prazos. O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da CONTRATANTE 
devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) Razão Social e CNPJ, e 2) Descrição 
do Objeto contratado. 
7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
7.7.1. Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência ou Recuperação Judicial ou 
extrajudicial, nos termos da Lei nº 11.101/2005, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da 
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 
7.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
7.7.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
7.7.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

7.7.5. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior ou igual a 
1(um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
7.8. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
7.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 
7.10. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, a Agente de Contrataçãoexaminará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Aviso de Contratação Direta; 
7.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta, o 
licitante será declarado vencedor, no momento imediatamente posterior a fase de habilitação; 
7.12. Da sessão pública da dispensa divulgar-se-á Ata na Página Oficial da Prefeitura Municipal 
de Francisco Santos - PI. 
 

8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
8.1. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

LG 

= 

SG = 

LC = 
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conforme modelo anexo; 
8.2. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a administração; 
8.3. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que com os plenos requisitos de habilitação. 
8.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
8.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
8.6. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
8.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
9.1. O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA poderá ser consultado por qualquer interessado no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI, situada na Praça Licínio 
Pereira, nº 24, Centro, na cidade de Francisco Santos, Estado do Piauí, durante o expediente 
normal do órgão licitante, das 7 às 13 horas, ou pelo site 
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes, no prazo de 03 (três) 
dias úteis contados a partir da publicação deste Aviso de Contratação Direta. 
9.2. O aviso do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA será publicado no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Francisco Santos - PI: 
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes, Diário Oficial dos 
Municípios, Jornal o Dia de Teresina – PI e no Quadro de Aviso na Sede da Prefeitura Municipal 
de Francisco Santos - PI. 

10. EXAME E CLASSIFICAÇAO DAS PROPASTAS 
10.1. A administração contratará com a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa e 
que preencher todos os requisitos de habilitação. 
10.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do(s) 
mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, 
para atendimento das necessidades do órgão licitante. 

11. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1. Será desclassificada a PROPOSTA que: 

11.1.1. deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a 
correspondente apresentação; 
11.1.2. apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
11.1.3. oferecer vantagem não prevista neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes; 

http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes
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11.1.4. apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is); 
11.1.5. apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 
11.1.6. que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Aviso 
de Contratação Direta. 
11.1.7. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Presidente das 
CPL dará por encerrado o certame, lavrando-se a ata a respeito. 

12. HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Compete à autoridade competente homologar a dispensa. 
 
13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE DISPENSA 
13.1. O resultado final do processo de dispensa será publicado no site oficial da Prefeitura 
Municipal  de Francisco Santos – PI, no Diário Oficial dos Municípios, na Página do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí e no Quadro de Aviso na Sede da Prefeitura Municipal de Francisco 
Santos – PI. 

14. CONTRATAÇÃO 
14.1. Será firmado contrato entre o município de Francisco Santos - PI, e a empresa 
vencedora, conforme minuta anexa a este Aviso de Contratação Direta (Anexo V); 
14.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação para tal, 
através de telefone, fax, correio eletrônico, publicação em Jornal ou Diário Oficial; 
14.3. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
14.4. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
10 (dez) dias daquela data, às expensas da Contratante, nos termos do inciso II do artigo 94, da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
14.5. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí, com vigência até 
31 de dezembro 2026, podendo ser prorrogado a critério do Município de Francisco Santos, 
Estado do Piauí, de acordo com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores dias corridos; 
14.6. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos 
nos artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e observado o artigo 139 da referida Lei; 
14.7. A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 138 e acarretar 
as conseqüências previstas no artigo 139, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15. ENTREGA / RECEBIMENTO DO OBJETO DA DISPENSA 
15.1. O recebimento dos bens contratados se dará com a conferência e a verificação do 
atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-se o ato de entrega através da 
respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome e a assinatura do servidor 
responsável pelo recebimento do objeto entregue; 
15.2. O objeto da licitação será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, para 
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verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sem prejuízo da garantia. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da 
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico; 
15.3. Em caso de não aceitação do(s) item(ns) ou objeto(s) contratado, ficará a proponente 
obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação a ser expedida pela municipalidade, ou imediatamente; 
15.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) licitante(s) 
adjudicatária(s), nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do 
contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta e Contrato dela 
decorrentes; 
15.5. Caberá ao Município de Francisco Santos - PI a responsabilidade de averiguar a 
integridade dos serviços contratados, que poderá também ser acompanhada da presença de 
um Servidor Público Municipal, para analisar as condições do recebimento dos serviços, 
conforme norma legal vigente. 
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo 
somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado; 
17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato; 
17.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contrataçãopoderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório; 
17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI 

 

dias de expediente na Administração; 
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação 
Direta. 
17.11. O Aviso de Contratação Direta está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico na 
home page da Página Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI no endereço 
http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes  e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Licínio Pereira, 
nº 24, Bairro Centro, CEP 64.645-000, em Francisco Santos - PI, nos dias úteis, no horário das 
08h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
17.13. Este certame encontra-se em conformidade com o tratamento jurídico diferenciado e 
simplificado para os Microempreendedores Individuais (MEI), para às Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), contribuindo, assim, para a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional e para a ampliação da eficiência das políticas 
públicas, consoante artigo 146, inciso III, alínea "d", artigo 170, inciso IX e artigo 179, da 
Constituição Federal, c/c Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Municipal nº 314/10. 
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E MAPA DE RISCOS. 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F. 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE  ATO IMPEDITIVO.  
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO. 
 

Francisco Santos  - PI, 16 de março de 2026. 
 
 
 

__________________________ 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE EDSON DE 
CARVALHO:2867
8524391

Assinado de forma digital por 
JOSE EDSON DE 
CARVALHO:28678524391 
Dados: 2026.03.16 07:47:11 
-03'00'

http://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transparencia/licitacoes
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F. 
 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90007/2026. 
À Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI; 
 
Senhora Agente de Contratação; 
 
A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº ________ 
___________________, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no 
cargo de (..), portador (a) do R.G. nº _______________________ e do CPF nº _________, 
DECLARO 
sob as penas da Lei: 
 
Que a nossa empresa, encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República 
Federativa do Brasil. Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 

 
 

________________ - _____, ______ de ________________ de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Nome do representante Legal 

CPF - RG 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90007/2026. 
À Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI; 
 
Senhora Agente de Contratação; 
 
A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº _________ 

________________, representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de 
(...), portador (a) do R.G. nº ___________________ e do CPF nº ________, declara, sob as penas 
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e contratação 
com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

________________ - _____, ______ de ________________ de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Nome do representante Legal 

CPF - RG 
Representante Legal 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90007/2026e Processo Administrativo Nº 027/2026 

CONTRATO Nº ______/2026/PMFS-PI 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO SANTOS-PI, E A EMPRESA 
_______________________, PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ESPECIFICAMENTE PEIXE 
TILAPIA, PARA ATENDER A DEMANDA DE FAMÍLIAS 
CREDENCIADAS NO CADÚNICO E PROGRAMAS 
SOCIAIS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI. 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Lícínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste 
ato designada CONTRATANTE, representando pelo Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal, residente e domiciliado à Rua Simplicio Pereira, nº 101, Bairro Centro, CEP: 64.645-
000, Francisco Santos - PI, inscrito no CPF nº ________________, no uso da competência que 
lhe foi atribuída regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente CONTRATANTE e, 
de outro lado a empresa ____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
_____________, estabelecida na cidade de _______________, à ____________________, Nº 
__________________, Bairro ____________, CEP: ___________, e-mail: 
____________________ telefone ___________________, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, neste ato representada por ____________________, portador do CPF nº 
_____________ e RG nº ______________, e daqui por diante denominada simplesmente 
_______________, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, 
e em conformidade com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021,  CONTRATADA, 
têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade 
com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021, objetivando a contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios, especificamente peixe Tilapia, para atender a 
demanda de famílias credenciadas no CadÚnico e programas sociais em situação de 
vulnerabilidade social junto à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Francisco Santos/PI, de acordo com as especificações constante do Termo de Referência e da 
Proposta da Contratada, integrantes do Procedimento Licitatório em epígrafe, conforme 
estabelecido na Dispensa de Licitação Nº 90007/2026 e Processo Administrativo Nº 027/2026, 
observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e das demais normas 
aplicáveis e suas alterações mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui-se objeto deste contrato, a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, especificamente peixe Tilapia, 
para atender a demanda de famílias credenciadas no CadÚnico e programas sociais em situação de 
vulnerabilidade social junto à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Francisco 
Santos/PI, nas quantidades, condições e especificações contidas no Termo de Referência - 
Anexo II deste Aviso de Contratação Direta, como se aqui estivessem transcritos. A Dispensa 
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identificado no preâmbulo e a proposta vencedora, integram este instrumento, independente 
de transcrição, conforme especificações e quantitativos abaixo discriminados e proposta final 
da CONTRATADA: 
Item Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total 

01 

Aquisição de gêneros alimentícios, 
especificamente peixe Tilapia inteira, 
congelada, com pesos individuais variáveis de 1 
a 2kg, de 1 qualidade, embalagens não violadas, 
resistentes que garanta a integridade do 
produto até momento do consumo. Outras 
características: sem vísceras, sem manchas, 
parasitas ou fungos, acondicionados 
embalagens de 20 kg, contendo identificação 
do produto, marca, número do lote e prazo de 
validade, para atender a demanda de famílias 
credenciadas no CadÚnico, em situação de 
vulnerabilidade em nosso município. 

Kg 2.400    

VALOR TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ ____________ (___________________), 
para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora. 
2.2. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias 
após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente a 
realização dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida 
juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de 
empenho e das certidões de regularidade junto ao CNDT, certidão conjunta de débitos fiscais 
junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à 
prefeitura municipal, comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal e contribuições Previdenciárias da mão de obra 
envolvida na execução dos serviços (GRSS), comprovante de regularidade de ISS, junto a 
Prefeitura Municipal e Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade 
competente, e em conformidade com o disposto no art.140, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.3. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços a que se 
referir. 
2.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por 
parte da Administração. 
2.5. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta na 
realização dos serviços. 
2.6. O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa 
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos inciso III, IV e V, do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em caso de pendência o 
pagamento será suspenso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
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3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio 
contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial para o objeto, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTES DE RECURSOS PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESAS 

500 – Recursos não 
Vinculados de 
Impostos. 

08/244/0016/2813 – Manutenção das 
Atividades do Serviço Social do Município. 

33.90.32 – Material de 
Distribuição Gratuita. 

08/244/0002/2801 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS. 

660 – Transferência de 
Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência 
Social - FMAS. 

08/244/0016/2802 – Manutenção do 
Programa de Proteção Social Especial. 

08/244/0016/2806 – Manutenção do 
Programa de Proteção e Atendimento 
Especial a Familiares e Indivíduos - PAEF. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O objeto deste contrato deverá ser apresentado à CONTRATANTE no prazo máximo de 
05 (cinco), dias podendo ser prorrogado por mais 0 5  (cinco), dias mediante justificativa 
plausível e encaminhada à Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo fixado na cláusula quinta, 
devendo ser acompanhadas e fiscalizadas por servidor designado para esse fim, nos termos do 
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva entrega do objeto 
adquirido. 
6.2. O objeto contratado será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações do Termo de Referência. 
6.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá notificar a 
CONTRATADA para sanar as irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.4. O recebimento definitivo do objeto ou a prestação efetiva dos serviços se dará com a 
conferência e a verificação do atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-
se o ato de entrega através da respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome 
e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento do objeto entregue. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
7.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 
objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que 
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mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
7.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por 
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 
empregados; 
7.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 

7.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no 
presente Contrato. 

8.1.1 Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do 
contrato. 

8.1.2. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, sobre necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento do contrato. 
8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob 
os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se 
necessárias. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1 O presente contato vigorará até 31 de dezembro de 2026, a contar da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, 
por iguais períodos, desde que mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
10.2. Fica designado o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 
ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como o 
“gestor titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.3. Fica designada a Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-01, e-mail: 
marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494, como a, “gestora 
suplente do presente Contrato”, o qual acompanhará a execução do fornecimento na 
impossibilidade da titular; 
10.4. Fica a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-
49, e-mail: gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como 
a “fiscal titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
10.5. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: 
gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 000162, como a 
“fiscal suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na 

mailto:ramon.carlos18@hotmail.com
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impossibilidade da titular; 
10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
10.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as devidas providências cabíveis; 
10.8. Os Contratos ou Ordem de Fornecimento/Serviços serão acompanhados e fiscalizados por 
servidor (fiscal), designado especialmente para tal fim, que fiscalizará a entrega do objeto, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições do instrumento 
contratual, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo 
ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê o art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
10.9. Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto contratado 
que não esteja de acordo com as exigências do Aviso de Contratação Direta e seus anexos, bem 
como, avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do produto eventualmente fora 
da especificação. 
10.10. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 
sewrviços realizados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou 
consequências detectadas quando do seu consumo; 
10.11. Os produtos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo 
servidor fiscal designado representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta 
vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os produtos que no ato da 
apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou quando apresentarem 
qualquer defeito ou divergência com as condições elencadas no TR; 
10.12. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui 
a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 
10.13 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
fornecimento, o MFS/PI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos, 
por meio de seu fiscal designado, podendo, a qualquer tempo, vistoriar as instalações da 
Contratada, objetivando o fiel cumprimento e observância das especificações estabelecidas nas 
normas vigentes de segurança e neste Termo de Referência; 
10.14. Na entrega dos serviços, as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela 
CONTRATRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o 
princípio constitucional da ampla defesa: 
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11.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução 
do contrato, não ficando a Administração impedida de rescindir unilateralmente o 
contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
11.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 

11.1.2.1. Advertência; 

11.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as 
seguintes infrações: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos 
com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Picos, Estado do Piauí, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI 

 

igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato 
mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

Francisco Santos – PI, ____ de _________________ de 2026. 
 
 

 
_______________________________ 

Município de Francisco Santos/PI 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

 
 

______________________________ 
Razão Social da empresa 
Nome do representante 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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Estudo Técnico Preliminar 001.2026 
FORNECIMENTO DE PEIXES IN NATURA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS 

FAMÍLIAS EM CONDIÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 027/2026. 
UASG: 981083. 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele 
especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 
regem a Administração Pública. 
 

2. Objeto 

Trata-se de estudo técnico preliminar solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social do município de Francisco Santos – PI, a fim de subsidiar aquisição de gêneros 
alimentícios, especificamente peixe Tilapia, para atender a demanda de famílias 
credenciadas no CadÚnico e programas sociais em situação de vulnerabilidade social junto 
à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Francisco Santos/PI, do tipo 

menor preço valor global, conforme condições e exigências a serem estabelecidas no 
Termo de Referência e Contrato. 
 

3. Descrição da Necessidade da Contratação 

Estudo técnico preliminar para tratar da necessidade da “Contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios, especificamente peixe Tilapia” e demais condições 
especiais e cláusulas particulares, conforme estudo a ser definido no termo de referência 
e contrato. 
Em atenção, ao interesse da Secretaria de Assistência Social, em solicitar aquisição de 
Peixes In Natura para distribuição gratuita no município, a referida aquisição visa o 
atendimento às famílias com vulnerabilidade social deste município, onde neste período 
em que se comemora a “Semana Santa” a distribuição de peixes cumpre uma importante 
função social, que é democratizar o acesso de todos a um alimento que faz parte da cultura 
brasileira. 
As políticas de Assistência Social buscam o atendimento isonômico da população, como 
mandamento Constitucional inserto no Art. 203 da nossa Carta Magna de 1988, tendo 
como premissa básica a promoção de ações que propiciem o combate às desigualdades 
sociais correntes em nossa sociedade. 
É dever da Administração garantir a dignidade humana, fomentando o direito da igualdade, 
onde famílias em condições de vulnerabilidade social tenham a oportunidade de usufruir 
de condições igualitárias, quando da comemoração de período tão importante, dado ser 
enraizado religiosa e culturalmente na história do país, com o intuito principal de promover 
o bem estar e o fortalecimento de vínculos neste município de Francisco Santos/PI, uma 
vez que algumas culturas religiosas pregam a proibição de se consumir carne vermelha 
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no dia da Paixão de Cristo. Porém a comunidade carente nem sempre pode se dar ao 
privilégio de seguir a determinação religiosa. 
Os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que integram as demais provisões 
da Política de Assistência Social, portanto, são garantidos no âmbito do SUAS, de acordo 
com a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Os benefícios eventuais se caracterizam 
pela oferta de natureza temporária para prevenir e enfrentar situações provisórias de 
vulnerabilidade ou agravadas por nascimentos, mortes, vulnerabilidades temporárias e/ou 
calamidades (BRASIL, 2018, pg.16). A Lei Federal Nº 12.435/2011, de 11/06/2011, que 
altera a LOAS, Lei Federal Nº 8.742/1993 de 07/12/1993, integra os benefícios eventuais 
ao SUAS, enquanto política pública. 
Pretende-se adquirir o gênero alimentício selecionando a proposta mais vantajosa para a 
administração, observando os princípios da princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 
 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Os bens a serem adquiridos enquadram-se como bens comuns, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023, por possuírem padrões de desempenho 
e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa. Assim, a aquisição mostra-se 
viável na modalidade de compra por Dispensa de Licitação e julgamento por Menor Preço. 
Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção 
da proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
Todas as despesas de envio, transporte, carga, descarga, substituição ou acréscimo de 
materiais e outras para efetiva entrega dos materiais, correção por conta do fornecedor. 
Para a devida contratação, a empresa necessita possuir mão de obra capacitada e 
qualificada, em quantidade necessária, para o desempenho eficiente dos serviços 
prestados. 
Os itens deverão ter as seguintes especificações: 
Produtos industrializados: 
Composição Nutricional: 

 Identificar o valor nutricional por porção; 

 Identificar o percentual mínimo do nutriente do produto; 

 Destacar restrição ou isenção de um ou mais nutrientes ou ingredientes na 
composição; 

 Indicar nutriente da composição, em caso de fortificação; 

 Destacar restrição ou isenção de aditivos alimentícios previsto em legislação 
vigente; 

 No caso de reconstituição/diluição de um produto, deve-se: 
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 Indicar percentual mínimo do nutriente principal, com base nas instruções do 
fabricante, conforme descrição na embalagem original do produto solubilidade ou 
indicar o emulsionante na composição; 

 Indicar aspectos organolépticos ou defeitos de fabricação não aceitáveis (ex:, 
excesso de dureza, mal cozidos ou queimados, excessivamente quebradiços, 
presença de fermentação ou ranço, conforme o tipo de alimento/produto; 

 Indicar ausência de sujidades (materiais terrosos, larvas, parasitas), conforme a 
característica do alimento; Determinar valores permitidos ou rejeitados expressos 
em (%) de umidade, de acidez, fermentação; 

 Destacar o tipo de processo tecnológico utilizado no processo do produto - 
indicação ou restrição. 

Embalagem: 

 Tipo de embalagem; 

 Data de fabricação, validade e lote; 

 Registro do órgão de inspeção sanitária; 

 Condições de integridade da embalagem; 

 Informar unidade de medida (grama, quilo, litros, etc.); 

 Indicar gramatura/volume existente no mercado ou aquela necessária ao pleno 
funcionamento do serviço; 

 Indicar permeabilidade da embalagem; 

 Indicar a necessidade de dupla embalagem se for o caso; 

 Indicar o tipo de vedação da embalagem, quando for o caso. 
Alimentos: 

 Características desejáveis e peculiares ao alimento, considerando, tamanho, 
textura, cor, aroma, aparência, etc.; 

 No caso de alimentos cujo consumo requer cozimento prévio – informar rendimento 
e aspectos pós-cocção, tempo de cocção e características inaceitáveis; 

 GRÃOS- tipo, integridade, tamanho do grão, grau de maturidade, teor de umidade, 
ausência de sujidades, larvas e parasitas; 

 LATICÍNIOS: Identificação de órgão de inspeção sanitária- laudo de analise 
microbiológico; 

 CARNES: características de cor, aroma, sabor, textura, temperatura de 
conservação e transporte, registro de inspeção sanitária, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. 

São requisitos para o atendimento da demanda: 

 A exigência do tipo de material se deve a necessidade de atender ao Programa de 
distribuição gratuita; 

 A exigência do modo de apresentação é devido a necessidade de sujeição às 
normas técnicas; 

 Os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e 
segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por 
órgãos oficiais competentes; 

 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos materiais que serão entregues; 
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 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza; 

 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

 Os requisitos solicitados são indispensáveis pois proporcionarão o atendimento da 
necessidade do programa de Benefícios Eventuais para atendimento às famílias 
com vulnerabilidade social desta municipalidade que demandam a pretensa 
contratação. 

 

5. Área Requisitante 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria de Assistência Social – SEMAS Ana Patrícia de Sousa Medeiros Carvalho 

 

6. Levantamento de Mercado 

Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de 
atender satisfatoriamente a necessidade administrativa alinhadas aos princípios 
constitucionais que regem a administração pública. 
A Aquisição é bastante simplificada podendo ser oferecida por qualquer fornecedor na 
área, no entanto devido às condições de mercado e os prazos de entrega poderá 
apresentar restrição a quantidade de fornecedores capazes de suprir a demanda da 
municipalidade. 
Não foram identificadas soluções diferentes capazes de suprir eficientemente a 
necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que foram 
consideradas a seguinte opção: 

 Compra de produtos em fornecedores locais. 
 Tal opção seria viável, contudo, por conter impedimentos através dos órgãos 
de controle externo, deverá abrir concorrência para participação a nível 
nacional, participando tanto quanto puderem desde que atenda aos pré-
requisitos estabelecidos neste Estudo, Termo de Referência e futuro edital de 
licitação. 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto pretendido. 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 
de consultas a outros editais, bem como termos de referência, com objetivo de identificar 
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração. Após análise, foi possível concluir que não há variações 
quanto à aquisição do objeto em tela. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação 
aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa; 
Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, 
no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos municipais para 
distribuição gratuita de Peixes In Natura, visando o atendimento às famílias com 
vulnerabilidade social, onde neste período em que se comemora a “Semana Santa” a 
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distribuição de peixes cumpri uma importante função social, que é democratizar o acesso 
de todos a um alimento que faz parte da cultura brasileira. Sendo assim, verifica-se a 
ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem 
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 
Tem-se que a solução buscada pela solicitação da secretaria é a melhor disponível no 
momento para aquisição do objeto 
Logo, a aquisição objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 
65/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com 
os praticados no mercado. 
O relatório na integra da pesquisa realizada encontra-se anexa aos autos do processo nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023”. 

 

7. Descrição da Solução Como Um Todo 

A solução proposta é a aquisição de peixe Tilapia, conforme relatório da Secretaria 
Municipal de Assistência Social emitido através do DFD n° 001/2026/SEMAS, constantes 
nos autos, o relatório em questão demonstra de forma detalhada todas as características 
dos bens que deverão ser licitados. 
A solução consistirá na contratação de empresa especializada para fornecimento de 
PEIXES IN NATURA, TIPO TILAPIA para distribuição gratuita às famílias em condições 
de vulnerabilidade social, assistidas pelo Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) do Município de Francisco Santos - PI. 
O produto será contratado por meio de processo licitatório, na modalidade de Dispensa 
de Licitação, observado os dispositivos legais, seguindo o rito procedimental comum a que 
se refere o art. 17 da Lei 14.133/2021, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais de mercado. 
Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de 
cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público 
é: A solução proposta envolve a aquisição de PEIXE TILAPIA para fins de atendimento 
às necessidades institucionais. 
Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração 
estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades 
da contratada e demais especificidades do objeto. 
Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 
Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 
Será realizado a fiscalização dos bens fornecidos pela empresa vencedora, verificando 
quantidade e qualidade dos mesmos; 
e está incorporado nesta solução. A execução, está totalmente dependente da aquisição 
do item do objeto. 
 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes produtos, especificações mínimas a 
serem assegurados e respectivo quantitativo: 
Item Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 
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01 

Aquisição de gêneros alimentícios, 
especificamente peixe Tilapia inteira, 
congelada, com pesos individuais 
variáveis de 1 a 2kg, de 1 qualidade, 
embalagens não violadas, resistentes que 
garanta a integridade do produto até 
momento do consumo. Outras 
características: sem vísceras, sem 
manchas, parasitas ou fungos, 
acondicionados embalagens de 20 kg, 
contendo identificação do produto, marca, 
número do lote e prazo de validade, para 
atender a demanda de famílias 
credenciadas no CadÚnico, em situação 
de vulnerabilidade em nosso município. 

Kg 2.400 464958 25,42 61.008,00 

VALOR TOTAL 61.008,00 

Para mensuração do quantitativo a ser adquirido, após análise técnica e criteriosa, foi 
levado em consideração a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
base de levantamento de dados e quantitativo de famílias cadastradas e assistidas pelo 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 
Considerando a natureza do serviço, não haverá parcelamento da solução, realizando 
aquisição do objeto, adotando o critério da licitação de ITEM ÚNICO. Sendo sua entrega 
de caráter imediato. 
A entrega dos produtos deverá obedecer às quantidades requisitadas, qualidade, horários, 
data, prazos e locais estabelecidos pela secretaria solicitante. 
 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

O Valor Total Estimado R$ 61.008,00. 
De acordo com o art. 5º da IN-SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços está será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do 
preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados 
de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 
data e a hora de acesso; 
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IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou 
e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 
desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado 
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 
justificativa nos autos”. 

Dessa forma, optou-se por realizar a pesquisa no Painel de Preços do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí no endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-
preco/#/form, optou-se por realizar a solicitação de orçamento com diversas empresas do 
mercado, especificadas no tópico 6. 
Com base na tabela de quantitativo do item 8, o valor estimado dessa contratação é de 
R$ 61.008,00 (sessenta e um mil e oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima assim distribuído: 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria de Assistência Social– SEMAS Ana Patrícia de Sousa Medeiros Carvalho 

 

10. Justificativa Para Parcelamento ou Não do Objeto 

Nos termos da alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/21, as licitações 
atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam 
ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 
contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o 
dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
Considerando a natureza do serviço, não haverá parcelamento da solução, realizando 
aquisição do objeto e sendo a licitação de item único. 
 

11. Contratações Correlatas/Interdependentes 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 
perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a realização 
do fornecimento dos bens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 
 

12. Alinhamento Entre Plano Anual de Contratações e o Planejamento 

As instituições e órgãos da Administração Pública têm o dever de alinhar suas propostas 
de contratação com seus planos organizacionais, o que evita contratações desalinhadas 
com os objetivos estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas para a 
organização. Por isso que a administração pública municipal deve ter planos institucionais 
que demonstre quais são os seus objetivos, metas e iniciativas que desejam desenvolver 
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no médio prazo, pois estes servirão de base para as contratações realizadas pelos 
departamentos de administração, principalmente voltada aos serviços de apoio 
administrativo e serviços auxiliares. 
O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com o planejamento 
estratégico da PMFS/PI e os programas, projetos e atividades estabelecidos nos 
instrumentos de orçamento do governo municipal (PPA, LDO e LOA). O atual 
planejamento estratégico da PMFS/PI encontra-se disponível no sitio 
https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/portalnoticias. 
O desempenho dos processos relacionados aos objetivos estratégicos definidos será 
satisfatório desde que sejam executadas as atribuições institucionais da PMFS/PI. 
Contratação consta no Plano de gerenciamento da contratação. 
A contratação está de acordo com o Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal 
de Assistência Social para exercício do ano 2026, conforme o disposto no art. 176 da Lei 
nº 14.133/2021, passando pelo conhecimento dos gestores superiores, desde esta fase 
de planejamento, por entender a importância dos serviços para garantir um dos eixos 
estratégicos do Plano de Gestão 2025-2026, que é Promover infraestrutura física para 
viabilizar ações de melhoria da qualidade de vida. 
O Plano Anual de Contratações para exercício do ano 2026, foi publicado no PNCP no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, ID PCA PNCP, 06553713000169-0-
000003/2026, Unidade, 981083 - Prefeitura Municipal de Francisco Santos, Data 
Publicação no PNCP em 07/11/2025. 
 

13. Providências a Serem Adotadas Pela Administração Previamente 
à Celebração do Contrato 

Não há providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato. 
 

14. Impactos Ambientais 

A contratação de empresa para fornecimento de peixes in natura, tipo Tilapia, conforme 
estabelecido pela legislação, deve atender a critérios específicos relacionados à qualidade 
dos produtos, sustentabilidade e impactos ambientais. 
Garantir o cumprimento de todas as exigências legais relacionadas à aquisição de peixes 
in natura, tipo Tilapia, incluindo as normas sanitárias e de qualidade. Os principais 
impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao processo 
produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração 
de resíduos de embalagem pós-uso. A aquisição deve considerar as consequências 
ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação 
e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, 
reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para 
resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 
Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão 
atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, bem como as Leis e 
Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 
a) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. Que 
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os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis. 
b) Estabelecer e aplicar rigorosos padrões de segurança para a construção e operação de 
instalações de armazenamento dos produtos, garantindo o uso de tecnologias que 
reduzam estes problemas. 
c) Fornecer treinamento adequado para os profissionais envolvidos na manipulação, 
transporte e armazenamento dos produtos. 
d) Certificar que todos os envolvidos estejam cientes dos protocolos de segurança e 
saibam como agir em casos de emergências. 
Requisitos da Sustentabilidade 
A sustentabilidade deve ser desenvolvida por meio de ações, sendo assim, segue abaixo 
algumas boas práticas que toda empresa desse setor deve praticar. 

 Descarte correto de resíduos - A indústria de plásticos gera diversos tipos de 
resíduos. São restos de plásticos, de embalagens, metais, papelão, tinta, entre 
outros, tudo isso deve ser separado em recipientes próprios para a devida coleta e 
destinação. 

 Uso de embalagens sustentáveis - Grande parte das indústrias de embalagens 
trabalham com materiais sustentáveis e tecnológicos. Os produtos devem ser 
entregues em invólucros biodegradáveis que possam ser aproveitados ou agredir 
menos o meio ambiente. 

 Otimização do processo produtivo - Otimizar os processos produtivos aproveitando 
ao máximo os recursos humanos e materiais. Isso pode ser feito por meio de uma 
gestão que faça, por exemplo, o uso da tecnologia para acompanhar os resultados. 
Evitando momentos de ociosidade de seus colaboradores e de desperdício de 
insumos. Para isso, todas as atividades, por mais simples que sejam, devem ser 
computadas. 

 Aproveitamento da energia do sol - Quanto maior for a adoção das indústrias pela 
opção da energia solar, menor será a necessidade de implantação de hidrelétricas 
e termelétricas. Isso evita a inundação de áreas florestais e o uso de combustíveis 
fósseis para geração de energia. A energia solar é infinita e renovável. Além disso, 
não polui e não faz barulho. A maior parte dos municípios do Brasil tem sol 
praticamente o ano inteiro e suas placas coletoras podem ser instaladas em regiões 
consideradas como remotas. 

 Abertura de novos mercados - A implantação dos processos da sustentabilidade na 
fabricação de produtos chama a atenção do mercado aumentando a possibilidade 
de convite dessas empresas para parcerias em outras regiões no âmbito nacional 
ou internacional. 

 Conquista de certificações ambientais - Os procedimentos e comprovações de 
processos sustentáveis possibilitam para as empresas a conquista de certificações 
e selos que atestam que a fabricação dos produtos do empreendimento é feita com 
comprometimento na proteção do meio ambiente. 

 

15. Viabilidade da Contratação 

Diante do exposto descrito acima, entende que é VIÁVEL a contratação da solução 
demandada conforme as análises. 
Justificativa da Viabilidade: 
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Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente 
documento, isto é, a contratação de empresa para aquisição de peixes in natura, tipo 
Tilapia, destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Francisco Santos/PI, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 
necessária. 
Os materiais a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação 
vigente, podem ser licitados por meio da modalidade Dispensa e julgamento por Menor 
Preço por grupo. Vislumbra-se que a formação de é uma alternativa viável para esta 
aquisição.  
Após análise da contratação declaramos viável a contratação pelo seu resultado eficaz e 
eficiente 
 

16. Cronograma de Execução 

A execução dos fornecimentos será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato, 
com adoção de cronograma alinhado a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

17. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do 
§ 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021), bem como em termos de efetividade e de 
desenvolvimento nacional sustentável: 
Com esta contratação pretende-se: 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço 
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, 
assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não 
assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove 
uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em 
decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, é necessária a realização de 
adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, 
a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. 
Os resultados culminam no atendimento da necessidade do objeto para garantir a 
dignidade humana, fomentando o direito da igualdade, onde famílias em condições de 
vulnerabilidade social tenham a oportunidade de usufruir de condições igualitárias, onde 
neste período em que se comemora a “Semana Santa” a distribuição de peixes cumpri 
uma importante função social, que é democratizar o acesso de todos a um alimento que 
faz parte da cultura brasileira. 
Assim, pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores 
custos possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da 
Administração. 
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18. Indicação dos Integrantes da Equipe de Planejamento 

Autoridade imediata: ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO. 
Gestor de Contrato: 
Titular: Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 
ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649. 
Suplente: Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-01, e-mail: 
marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494. 
Fiscal do Contrato: 
Titular: Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  
gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519. 
Suplente: Graciene Maria Rodrigues Silva, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: 

gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 000162. 

Francisco Santos – PI, 13 de março de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
RAMON CARLOS DE SOUSA 

Técnico da Secretaria Municipal de Governo 
CPF n° 041.817.443-10 – Matrícula: 000649 

 
 
 

___________________________________________ 
ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 753.911.043-00 – Matrícula: 000637 

RAMON CARLOS DE 
SOUSA:0418174431
0

Assinado de forma digital por 
RAMON CARLOS DE 
SOUSA:04181744310 
Dados: 2026.03.13 17:51:31 
-03'00'
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MAPA DE RISCOS 
 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

 Etapa 1: Planejamento da contratação e seleção do fornecedor para aquisição de 
AQUISIÇÃO DE PEIXE TIPO TILAPIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS. 
 
A contratação visa atender as demandas pertinentes a agenda de contratações de 
serviços em conformidade com o objetivo de atender as requisições geradas pelo 
PGC/PAC, acatando as demandas das unidades administrativas, conforme registrado no 
documento de formalização da demanda no que se refere AQUISIÇÃO PEIXE TIPO 
TILAPIA, uma vez que estes serviços são imprescindíveis para a complementação do 
atendimento das ações do Município. 
 

FASE DE ANÁLISE 

X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

 Gestão do Contrato 

 

RISCO 01 

Atraso na tramitação do procedimento licitatório (fase preparatória). 

Probabilidade (X) Baixa (...) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Causa 

 Quadro reduzido de servidores nas unidades deste Município envolvidos na 
tramitação do procedimento licitatório. 
 Afastamentos/férias de servidores lotados nas referidas unidades. 
 Cumprimento de diligências que se mostrarem necessárias ao longo da 
tramitação do procedimento licitatório. 
 Divergências de entendimento entre as unidades deste Município envolvidos na 
contratação. 
 Impugnações e recursos apresentados pelos licitantes. 
 Orçamentos, documentos de habilitação apresentados pelos licitantes com prazo 
de validade expirados. 

Consequência 

Impossibilidade de conclusão do procedimento licitatório e de celebração do contrato. 

Dano 

Falta do fornecimento ou do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

Planejamento e propositura da contratação em tempo hábil. 
Negociar com a área administrativa do Município priorização na 
análise dos processos de contratações. 
Manter contato com todos os setores envolvidos no processo da 
contratação para alinhamento. 

Equipe de 
planejamento/ Setor 
de Licitações. 

Ação de Contingência Responsável 
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Solicitação para prorrogar por mais um período o fornecimento dos 
PEIXES 

Equipe de 
planejamento/ Setor 
de Licitações. 

RISCO 02 

Licitação/Cotação Deserta. 

Probabilidade (X) Baixa (...) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Causa 

Baixo valor de 1 (um) ou mais Itens e/ou Grupos. 
Exagero de requisitos para definição do objeto (excesso de exigências para garantir a 
melhor contratação possível 

Consequência 
Licitação deserta ou fracassada. 

Dano 

Trata-se de risco atinente ao desinteresse do mercado pelo objeto a ser licitado, ou seja, 
nenhuma empresa oferece proposta na licitação. 

Ação Preventiva Responsável 

Pesquisa de preço junto aos fornecedores, a fim de aprimorar 
eventuais falhas na construção do TR. 
Reavaliar a estimativa de preços, a fim de verificar a defasagem 
do preço máximo a ser aceito para a aquisição. 

Equipe de 
planejamento. 

Ação de Contingência Responsável 

Repetição do certame ou contratação direta, na forma do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, se o certame, 
justificadamente, não puder ser repetido sem prejuízo para a 
Administração. 

Prefeito Municipal. 

 

RISCO 03 

Ausência de interessados na licitação como um todo ou em algum/alguns dos lotes do 
certame. 

Probabilidade (X) Baixa (...) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Causa 

Baixo valor de 1 (um) ou mais Itens e/ou Grupos. 
Exagero de requisitos para definição do objeto (excesso de exigências para garantir a 
melhor contratação possível 

Consequência 

Licitação deserta ou fracassada. 

Dano 

Falta do fornecimento ou do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

Planejar com antecedência o calendário de eventos que será 
realizado pela unidade em conformidade com a agenda das 
aquisições. 
As unidades solicitantes deverão planejar com muito zelo as 
quantidades a serem solicitadas visando a economicidade. 
Realização de pesquisa de preços ampla. 

Equipe de 
planejamento. 
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Ação de Contingência Responsável 

Repetição do certame ou contratação direta, na forma do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, se o certame, 
justificadamente, não puder ser repetido sem prejuízo para a 
Administração. 

Prefeito Municipal. 

 

RISCO 04 

Valor estimado da contratação não refletir a realidade do mercado. 

Probabilidade (X) Baixa (...) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Causa 

Apresentação de orçamentos com valores distorcidos (para mais ou para menos), por 
parte dos fornecedores consultados. 
Painel de preços com valores muito defasados ou diferentes do mercado de Francisco 
Santos/PI. 

Consequência 

Licitação deserta ou fracassada. 

Dano 

Falta do fornecimento ou do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

Análise crítica dos preços obtidos, com a desconsideração dos 
valores que se apresentarem excessivos e/ou inexequíveis. 
Os requisitos para definição do objeto a serem estabelecidos no 
TR se basearam em modelos de negócio existentes. 

Equipe de 
planejamento. 

Ação de Contingência Responsável 

Repetição do certame ou contratação direta, na forma do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, se o certame, 
justificadamente, não puder ser repetido sem prejuízo para a 
Administração. 

Prefeito Municipal. 

 

RISCO 05 

Quantitativos estimados insuficientes para atender as demandas ao longo de 2026. 

Probabilidade (X) Baixa (...) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Causa 

Apresentação de estimativas com valores distorcidos (para mais ou para menos), por 
parte das áreas demandantes. 
Demandas inesperadas. 

Consequência 

Demandas não atendidas ou desnecessárias. 

Dano 

Falta do fornecimento ou do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

Análise crítica das quantidades estimadas e acréscimo de margem 
de segurança dos itens que serão CONTRATO 

Setor Requisitante. 

Ação de Contingência Responsável 

Solicitação de aditivo nos contratos. Gestor da Contrato. 
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RISCO 06 

Descrição incorreta dos bens licitados. 

Probabilidade (X) Baixa (...) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Causa 

Especificações dos produtos insuficientes ou errôneas. 

Consequência 

Licitação fracassada em razão do objeto não atender à necessidade da administração. 

Dano 

Falta do fornecimento do material ou serviço, perda do tempo desta administração, 
atraso nas contratações rotineiras devido à necessidade de realizá-la novamente. 

Ação Preventiva Responsável 

Focar na especificação dos critérios de qualificação técnica no 
edital. 
Os requisitos para definição do objeto estabelecidos no TR se 
basearam em modelos de negócio existentes. 

Equipe de 
Planejamento da 
Contratação. 

Ação de Contingência Responsável 

Repetição do certame ou contratação direta, na forma do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, se o certame, 
justificadamente, não puder ser repetido sem prejuízo para a 
Administração. 

Prefeito Municipal. 
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 Etapa 2: Planejamento da gestão contratual para AQUISIÇÃO PEIXE TIPO 
TILAPIA, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
 

FASE DE EXECUÇÃO 

 Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

X Gestão do Contrato 

 

RISCO 01 

Serviços realizados em desconformidade com TR. 

Causa 

Alta rotatividade de mão de- obra da contratada. 
Material de produtos e/ou serviços de baixa qualidade. 
Fiscais técnicos/setoriais pouco qualificados. 

Consequência 

Insatisfação das áreas demandantes do Município. 

Probabilidade (...) Baixa (X) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Dano 

Inexecução parcial do contrato. 

Ação Preventiva Responsável 

Treinamento dos fiscais setoriais com rotinas de fiscalização 
rigorosa de conferência dos serviços, mantendo registro ordenado 
das mesmas. 
·Reunião para notificação da Contratada. 
Instrumentos de Controle para Melhoria Contratual. 
Cláusula de sanções bem redigidas no Edital. 

Equipe de 
Planejamento. 

Ação de Contingência Responsável 

Realização de novos serviços, após notificação formal pelo 
Município. 
Pagamento de multas contratuais. 
Custear compras emergenciais realizadas pelo Município em caso 
serviços ou fora da especificação. 

Contratada. 

 

RISCO 02 

Atraso na realização dos serviços. 

Probabilidade (...) Baixa (X) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Causa 

Eventos imprevistos. 
Descumprimento da contratada. 
Fiscais técnicos/setoriais pouco qualificados. 

Consequência 

Insatisfação das áreas demandantes do Município 

Dano 

Inexecução parcial do contrato. 
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Ação Preventiva Responsável 

Aplicação de multa moratória. 
Reunião para notificação da Contratada. 
Instrumentos de Controle para Melhoria Contratual. 
Cláusula de sanções bem redigidas no Edital. 

Autoridade 
Competente 

Ação de Contingência Responsável 

Custear compras emergenciais realizadas pelo Município em caso 
de falta no fornecimento. 

Autoridade 
Competente 

 

RISCO 03 

Falência, insolvência da Contratada. 

Probabilidade (X) Baixa (...) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

 

Problemas de gestão interno da contratada. 
Aplicação de sanções desproporcional. 

Causa 

Problemas de gestão interno da contratada. 
Aplicação de sanções desproporcionais. 

Consequência 

Rescisão contratual. 

Dano 

Descontinuidade da aquisição dos materiais e/ou serviços. 

Ação Preventiva Responsável 

Reunião para notificação da Contratada. 
Instrumentos de Controle para Melhoria Contratual. 
Cláusula de sanções bem redigidas no Edital. 

Solicitante e Equipe 
de Planejamento. 

Ação de Contingência Responsável 

Rescisão contratual. 
Chamar próximo licitante, atendida a ordem de classificação e 
aceitas as mesmas condições oferecidas ao licitante vencedor. 

Autoridade 
Competente e 
Contratada. 

 

RISCO 04 

Desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Probabilidade (X) Baixa (...) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Causa 

Problemas de gestão interno da contratada. 
Estabelecimento de sanções desproporcionais à desconformidade causada pelas 
contratadas. 
Inflação. 

Consequência 

Prazo insuficiente para realizar nova licitação. 

Dano 

Descontinuidade da aquisição dos materiais e/ou serviços. 

Ação Preventiva Responsável 
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Cláusula de sanções bem redigidas no Edital. 
Cláusula de revisão de preços nos contratos. 

Autoridade 
Competente. 

Ação de Contingência Responsável 

Reequilíbrio econômico. 
Chamar próximo licitante, atendida a ordem de classificação e 
aceitas as mesmas condições oferecidas ao licitante vencedor. 

Autoridade 
Competente. 

 

RISCO 05 

Vencedor do certame não assinar o contrato. 

Probabilidade (X) Baixa (...) Média (...) Alta 

Impacto (...) Baixa (...) Média (X) Alta 

Causa 

Má conduta dos profissionais contratados do fornecimento da aquisição dos materiais. 
Acidentes. 
Roubos. 

Consequência 

Não aquisição dos materiais e/ou não execução do serviço. 

Dano 

Situação que se apresenta após a finalização da contratação em que o licitante é 
convocado para assinar o contrato, mas não se manifesta ou nega. 

Ação Preventiva Responsável 

Manter contato com a empresa antes de finalizar o certame. 
Verificar histórico de contratações pretéritas, a fim de verificar a 
ocorrência de situação análoga. 
Providenciar todos os acessos ao processo, ensinando e 
informando a empresa de todos os procedimentos que devem ser 
adotados. 

Autoridade 
Competente. 

Ação de Contingência Responsável 

Republicar o Edital. 
Verificar a existência de ARP disponível para adesão. 

Contratada. 

 
Francisco Santos – PI, 13 de março de 2026. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 753.911.043-00 – Matrícula: 000637 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDO 

Informações Básicas 
Número do processo: 027/2026. 
UASG: 981083 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS-PI. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 
nº 14.133/2021). 
1.1.1. O presente termo de referência tem como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios, especificamente peixe Tilapia, para atender a demanda de famílias 
credenciadas no CadÚnico e programas sociais em situação de vulnerabilidade social junto 

à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Francisco Santos/PI, nos 
termos da tabela abaixo e, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
Item Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

01 

Aquisição de gêneros alimentícios, 
especificamente peixe Tilapia inteira, 
congelada, com pesos individuais 
variáveis de 1 a 2kg, de 1 qualidade, 
embalagens não violadas, resistentes que 
garanta a integridade do produto até 
momento do consumo. Outras 
características: sem vísceras, sem 
manchas, parasitas ou fungos, 
acondicionados embalagens de 20 kg, 
contendo identificação do produto, marca, 
número do lote e prazo de validade, para 
atender a demanda de famílias 
credenciadas no CadÚnico, em situação 
de vulnerabilidade em nosso município. 

Kg 2.400 464958 25,42 61.008,00 

VALOR TOTAL 61.008,00 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta o disposto no artigo 20 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde 
que mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na 
forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. O custo estimado total correspondente, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. A Fundamentação da Contratação com seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico – item 1 do Termo de Referência. 
3.2. Resumidamente, trata-se da aquisição de gêneros alimentícios, especificamente 
peixe Tilapia, para atender a demanda de famílias credenciadas no CadÚnico e programas 
sociais em situação de vulnerabilidade social junto à Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Francisco Santos/PI, para atender as necessidades do órgão 
contratante. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21. 
4.1. Da Sustentabilidade: 

4.1.1.Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do 
objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei 
especial. 
4.1.2.Os kits deverão ser fornecidos dentro do prazo solicitado em requisição e 
dentro dos respectivos prazos de validade permitido para uso do produto; 
4.1.3.Armazená-los em condições de higiene e boa conservação; 
4.1.4.Substituir o kit que, por ventura, estiver fora das condições de uso ou com 
defeitos de fabricação, ou seja, fora do prazo permitido de comercialização, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da solicitação. 
4.1.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.1.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133/21; 
4.2.3. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento 
expresso neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e no Edital da 
Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no 
edital; 
4.7.4. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste Termo; 
4.7.5. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais 
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encargos de qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 
trabalhista; 
4.7.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros na execução do objeto do 
certame; 
4.7.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em 
relação às especificações do edital; 
4.7.8. Os bens deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assitência Social, 
à Rua Elizeu Pereira, n° 317, Bairro Centro, CEP 64.645-000, Francisco Santos –PI, 
na data prevista neste Termo de Referência. 

4.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
4.3.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
4.3.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato. 
4.3.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências 
verificadas. 
4.3.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências 
preventivas e corretivas. 

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

4.4.1. Sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem 
a geração de resíduos industriais. 
4.4.2. Que o bem deva ser, preferencialmente, acondicionado em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
4.4.3. Que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PBDEs). 

5. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇOS COMUNS E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 

5.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição 
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade DISPENSA, considerando que se trata 
de serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 
5.2. O objeto desta contratação a ser contratado enquadram-se como comuns, nos 
termos no inciso XIII do art. 6º e no caput do art. 2 da Lei n° 14.133/2021. 
5.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes a licitação, a dispensa e as eventuais 

mailto:assistencia@franciscosantos.pi.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Elizeu Pereira, nº 317 - Centro - FRANCISCO SANTOS 

CEP: 64.645-000 / CNPJ: 14.602.861/0001-54 
E-mail: assistencia@franciscosantos.pi.gov.br / Fone (89) 3450-1221 

  
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte 
legislação aplicável: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 2021, bem como suas alterações 

posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações; 
d) Decreto Municipal n° 019, de 22 de dezembro de 2023, que regulamenta a 

modalidade Pregão; 

f) Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
g) demais normas regulamentares aplicáveis a matéria; 
h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 

de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” 
e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
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6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da 
Lei nº 14.133/21). 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
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ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
8.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM ÚNICO. 

9.2. Exigências de habilitação: 
9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. Habilitação jurídica: 
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. Sociedade simples: inscrição 
do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
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acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 
9.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.3.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
9.3.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
9.3.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o 
caso) do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.5. Qualificação Técnica: 

9.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
9.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
9.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.7. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.7.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

8.7.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
8.7.3. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado 
inferior ou igual a 1 (um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

10.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras 
contratações do objeto contratado serão custeados com recursos do Tesouro Municipal. 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. Recebimento do Objeto: 
11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
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11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 
11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

11.2. Liquidação 
11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 
11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 
 a data da emissão; 
 os dados do contrato e do órgão contratante; 
 período respectivo de execução do contrato; 
 o valor a pagar; e 
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
11.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

11.10. Prazo de pagamento 
11.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
11.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção 
monetária. 

11.11. Forma de pagamento 
11.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
10.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
10.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
10.12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

12. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a eventual aquisição, será atendida através da modalidade Dispensa de 
Licitação. A escolha dessa modalidade é justificada pela Lei Federal nº 14.133/2021,  
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Decreto Municipal nº 019/2023 e Decreto nº 12.343/2024, que institui a modalidade de 
Dispensa para contratações com valores inferiores a (R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que norteará o referido certame. 
12.2. A escolha desta modalidade de contratação poderá representar uma economia 
satisfatória para o Município, ao proporcionar a ampla concorrência de licitantes em todo 
o Brasil. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.2. Fica designada o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-
mail: ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como 
o “gestor titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
15.3. Fica designada aMarília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-01, 
e-mail: marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494, 
como a “gestora suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do 
fornecimento na impossibilidade da titular; 
15.4. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 
451.267.123-49, e-mail:  gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e 
Matrícula nº 00010519, como a “fiscal titular do presente Contrato”, o qual acompanhará 
a execução do fornecimento; 
15.5. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, portadora do RG N° 
2.450.365 SSP/PI, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, 
telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 000162, como a “fiscal suplente do presente 
Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 

15.6. Autoridade imediata: ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO. 

16. DO REAJUSTE 
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16.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses na forma 
do parágrafo 1º do artigo 28 da Lei nº 9.069/95. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
18.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

18.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
17.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos itens “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem acima deste TR, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021); 
17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos itens “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem acima 
deste Contrato, bem como nos itens “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 

17.2.4. Multa: 
17.2.4.1. Moratória de .....% (.  por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.   ) dias; 

17.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, 

§9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
17.2.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
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17.2.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
17.2.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 
17.2.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

18.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021): 
18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
18.6. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
18.7. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
18.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
18.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

19. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

20. DAS ALTERAÇÕES 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 
20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

21. DA VIGÊNCIA DO CONTATO E DO REAJUSTE 

21.1. A validade do contrato será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 

22. DA PUBLICAÇÃO: 

22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

22.2. DA PESQUISA DE PREÇOS: 

22.3. A pesquisa de preço contida nos orçamentos deste Termo de Referência foi 
realizada no Painel de Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no 
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endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form e pesquisa direta 
com fornecedores locais.. 
22.4. O Valor total estimado para a contratação alcançado é R$ 61.008,00 (sessenta e um 
mil e oito reais). 
22.5. No valor acima proposto estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, seguros, fretes, transportes e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

23. FORO (art. 92, §1º): 

23.1. Fica eleito o Foro da comarca de Picos – PI, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Francisco Santos – PI, 13 de março de 2026. 
 
 
 

____________________________________________ 
ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS CARVALHO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 753.911.043-00 – Matrícula: 000637 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência na forma da Lei. 
 
 
 

_________________________________________ 
JOSÉ ÉDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 
 

JOSE EDSON DE 
CARVALHO:2867852
4391

Assinado de forma digital por JOSE 
EDSON DE 
CARVALHO:28678524391 
Dados: 2026.03.13 17:56:27 -03'00'
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